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Gabinete do Vereador João Gilberto da Silva 

Exmo. Sr. Evamir Araujo de Sousa 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG. 

   
REQUERIMENTO Nº 26 /2017. rovado 

O Vereador que este subscréve, no uso de suas atribuições 

constitucionais,. legais e regimentais, fundamentado no art. 

158. do Regimento Interno desta Casa, requer que «após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

encaminhado ofício ao Ilmo. Sr. Ronaldo Daniel da Costa Fiúza 

—- Agente de Saneamento dá COPASA, solicitando resposta quanto 

às medidas que estão sendo adotadas referente à ligação do 

esgoto na Rua Goiás - do. número 4.039 até entrada do tatersal 

do Parque de Exposições, e quanto ao esgoto que esta sendo 

jogado na Fonte-do Povo. 

JUSTIFICATIVA 

O requerimento foi motivado pela situação vexatória que se 

encontra os moradores da primeira Ilocalidade, ou seja, os 

moradores do final da Rua Goiás. Os moradores desta localidade 

não contam com O serviço de esgotoc,. tendo que se submeterem ao 

sistema antiquado de fossas sépticas. 

Este é um problema que se árrasta há muitos anos, o que 

coloca a população daquela localidade a margem do Estado, ou 

seja, o Estado no que diz respeito a saneamento básico ainda 

não assistiu estés cidadãos. 

Quanto ao segundo problema, = Fonte do Povo -, por ser uma 

área de preservação ambiental não deveria estar recebendo 
parte do esgoto da cidáde. 

Assim, nobres colegas é salutar quê a -cessionária do 

serviço público de água e esgoto do nosso Município — COPASA — 
nos responda que medidas estão sendo adotadas para corrigir as 

falhas apontadas.



CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ-MG 
CNPJ: 04.228.760/0001-01 — Fone: (37) 3551-2371 

Rua Distrito Federal, 444 — B. Osvaldo dé Araújo — CEP: 35.610-000 
E-mail: poderlegislativodiDoutlook.com 

  

Gabinete do Vereador João Gilberto da Silva 

Sem mais para o momento e na certeza de um pronto 

atendimento dentro dos prazos legais, conto com a costumeira 
compreensão de meus pares na aprovação deste requerimento. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, li de setembro de 

   
ereadgr do PP 

  

  

 


